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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Ofício  n°. 471/2019-GAP 

Paraguaçu Paulista-SP, 4 de junho de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 
Sérgio Donizete Ferreira 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua Guerino Mateus, 205, Centro 
19700-000 Paraguaçu Paulista-SP 

Assunto: Requerimento n° 102/2019 —  SO  — Vereador  Ian  Francisco Zanirato 
Salomão. 

Senhor Presidente: 

Em atenção ao requerimento supracitado, que solicita informações quanto 
as emendas impositivas apresentadas pelos vereadores ao Projeto de Lei n° 
64/2018 — LOA 2019, de acordo com o Departamento de Administração e Finanças 
e Setor Contábil, informa-se o Sseguinte: 

1) Não; 

2) Prejudicado; 

3) Serão atendidas de acordo com o comportamento da receita 
efetivamente arrecadada; j  

4) Todas. Durante o exercício. 

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos 
de alta estima e distinta consider,ação. 

Atenciosámente. 
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